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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 009/2026 - INEXIGIBILIDADE Nº 004/2026  

  

CONTRATO 11/2026.  

  

Contrato de prestação de serviços que entre si celebram o  

Município de São Bento Abade - MG e CENTRO 

INTEGRADO DE ESPECIALIDADES LTDA.  

  

O Município de São Bento Abade, Estado de Minas Gerais, Prefeitura Municipal, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrito no CNPJ nº 17.877.176/0001-29, com sede administrativa na Rua Odilon Gadben dos 

Santos, nº 01, centro, neste ato representado  pelo Exmo. Prefeito por Eneias Machado de Souza, casado, 

brasileiro, inscrito no CPF sob o número 073.xxx.xxx-08, portador do RG MG 13xxx280, denominado 

simplesmente CONTRATANTE, e, do outro lado, CENTRO INTEGRADO DE ESPECIALIDADES LTDA, 

estabelecida na Rua José Henrique da Costa, nº 19, apto A – Centro, em Três Corações/MG CEP 37.410-000, 

com Contrato Social arquivado na JUCEMG sob o nº 3120897095-4 em 04/11/2010 e suas alterações, inscrita 

no CNPJ sob o n.º 12.799.335/0001-09, neste ato representado por MIKHAIL BRANQUINHO AUAD, 

brasileiro, natural de Três Corações/MG, , médico, , portador da Carteira de Identidade n.º MG11.xxx.757, 

expedida pela SSP/MG e do CPF n.º 043.xxx.xxx-02, denominado simplesmente CONTRATADO, resolvem 

celebrar o presente Contrato, de acordo com os termos do Processo Licitatório  

N° 009/2026, Inexigibilidade Nº 004/2026, observadas as disposições do §1º, do Art. 199, da Constituição 

Federal; Lei Federal Nº 14.133/2021, mediante as cláusulas e condições seguintes:  

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

Constitui o objeto deste contrato o “Credenciamento para contratação de empresa especializada  

na prestação de serviço de cirurgia de artroplastia total de joelho”, para atender a demanda do Departamento 

de Saúde e Meio Ambiente conforme itens descritos no presente Edital, sendo o atendimento direcionado pelo 

Departamento Municipal de Saúde e Meio Ambiente de São Bento Abade – MG.”  

Os serviços prestados serão realizados na sede da contratada, pelas credenciadas e serão pagos  

conforme os valores estabelecidos no ANEXO I – Termo de Referência deste processo.  

Seq.  Item  Descrição/Especificação  UN  Quantidade  Marca/Modelo  Unitário  Total  

1  15461  CIRURGIA  DE  

ARTROPLASTIA  

TOTAL DE JOELHO - 

INCLUSO : 1 DIÁRIA 

DE ENFERMARIA DO  

HOSPITAL,  

ANESTESISTA,  

MATERIAL (PROTESE  

SV  5.0000     20.000.0000  100.000.00  
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NACIONAL),  

CIRURGIÃO,  

AUX ILIAR,  

INSTRUMENTADOR - 

INCLUSO  : NÃO    

MATERIAL  

ESPECIAL(OPME),  

EXAME DE IMAGEM  

LABORATORIO,  E  

EXAMES  PRE  

TRANSFUSIONAIS  E  

TRANSFUSÃO  

SANGUINEA (BOLSA  

SANGUE),  DE  UTI,  

MAID E 1 DIARIA,  

EXAMES  E  

PRE  AVALIAÇÕES  

OPERATÓRIAS,  

HONORARIOS  

MEDICOS DE OUTROS  

PROFISSI ONAIS CASO  

SEJA  NECESSARIO,  

OUTROS  

PROCEDIMENTOS  

NÃO  OU  ORÇADOS  

AGENDADOS,  

REINTERVENÇÕES SE  

NECESSÁRIO - 

OBSERVAÇÃO:  OS  

PACIENTES  

DEVERÃO  SER  

AVALIADOS  JUNTO  

EXAMES  COM  

COMPLEMENTARES  

PREVIAMENTE PARA  

A  AVALIAR  

INDICAÇÃO  

E  CIRURGICA  A  
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Valor estimado do contrato de R$ 100.000,00 (cem mil reais).  

  

Dos valores a serem pagos as licitantes credenciadas serão descontados, INSS, IR-Imposto de 

Renda e ISS-Imposto Sobre Serviços.  

Todas as despesas relativas à prestação de serviços, contribuição previdenciária, alimentação,  

hospedagem, transporte, remuneração, seguro e impostos incidentes sobre os serviços, serão de 

responsabilidade das licitantes credenciadas.  

É parte deste contrato o edital e a proposta de preços.  

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO  

  

Os serviços, objeto deste contrato, que tenham sido regularmente prestados serão pagos à 

CONTRATADA, pelo Município de São Bento Abade - MG, de acordo com o número de serviços realizados, 

multiplicados pelo valor fixado, considerando os valores unitários constantes no termo de referência, Anexo a 

este termo.  

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE PAGAMENTO  

  

O Departamento Municipal de Saúde e Meio Ambiente através da Tesouraria do Município  

realizará o pagamento pelos serviços efetivamente prestados, em até 30 (trinta) dias após a prestação do serviço, 

mediante apresentação de Nota Fiscal, os valores líquidos que lhes forem devidos.  

O Município de São Bento Abade – MG pagará pelos serviços prestados, os preços unitários dos  

serviços realizados multiplicados pela quantidade realizada. O Departamento Municipal de Saúde e Meio 

Ambiente somente pagará as licitantes credenciadas, após a comprovação de quitação das obrigações 

trabalhistas, Tributos Federais e Dívida Ativa da União e ainda o CRF do FGTS. O descumprimento desta 

condição acarretará a paralisação do pagamento, sobre o qual não ensejará juros de mora ou correção monetária.  

As eventuais reclamações, retificações ou impugnações, relativamente ao pagamento, deverão ser  

feitas por escrito no prazo de 30 (trinta) dias ao Departamento Municipal de Saúde e Meio Ambiente. Decorrido 

este prazo, a retificação parcial ou total, feita pelo Departamento Municipal de Saúde e Meio Ambiente, poderá 

ser considerada, por esta, como definitiva, válida e aceita, não assistindo a CONTRATADA qualquer direito a 

reclamação.  

  

  

COMPATIBILIDADE  

O  COM  

PROCEDIMENTO  E  

MATERIAL ORÇADO.   
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CLÁUSULA QUARTA - DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA E DO REAJUSTE E PREÇOS  

Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data-limite para   a apresentação  

das propostas.  

Índice estabelecido para reajuste: IPCA  

O equilíbrio econômico-financeiro será garantido na forma da lei, desde que apresentados os  

documentos comprobatórios:   

a) Quando se tratar de análise de equilíbrio econômico-financeiro, as notas fiscais primeiramente  

aceitas não poderão exceder o prazo máximo de 30 (trinta) dias anteriores à data da proposta.  

b) Para análise do segundo equilíbrio econômico-financeiro e seguintes, a contratada enviará a  

última nota (já constante no processo quando da análise do primeiro equilíbrio) apresentada e a nota que originou 

a alteração do preço. Do contrário o equilíbrio será negado.  

Durante as negociações, a(s) prestadora(s) de serviço(s) contratada(s) em hipótese alguma poderá  

paralisar a execução dos serviços.  

  

CLÁUSULA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO  

  

O Município através do Departamento Municipal de Saúde e Meio Ambiente poderá fiscalizar  

como lhe aprouver e no seu exclusivo interesse, o exato cumprimento deste contrato, inclusive verificando a 

efetiva realização dos serviços contratados, conforme Decreto Municipal.  

A CONTRATADA proporcionará todas as facilidades necessárias ao pessoal que o Departamento 

Municipal de Saúde e Meio Ambiente designe para exercer a ação fiscalizadora que lhe é facultada.  

A fiscalização de que trata esta "Cláusula" terá por objeto, notadamente, as condições para  

prestação dos serviços bem como o controle "a posteriori" dos serviços prestados, cabendo exclusivamente à 

CONTRATADA integral responsabilidade e eficiência técnica da prestação de serviços.  

A fiscalização dos serviços não elidirá nem reduzirá, a responsabilidade da CONTRATADA, de  

sua administração e prepostos, inclusive perante terceiros, proveniente de qualquer ação indevida ou omissão, 

cuja eventual ocorrência não implicará, jamais, corresponsabilidade do Município de São Bento Abade.  

  

CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA  

  

Serão de responsabilidade da CONTRATADA:  

Cumprir e fazer cumprir as especificações gerais deste instrumento, realizando as cirurgias dos  

pacientes indicados pelo Departamento Municipal de Saúde e Meio Ambiente, constantes nos pedidos e 

justificativas dos médicos;  

A CONTRATADA deverá tomar os cuidados necessários à perfeita execução do contrato;  

As despesas relativas à prestação de serviços, alimentação, hospedagem, transporte, remuneração  

dos profissionais, seguro e impostos incidentes sobre os serviços, serão de responsabilidade da licitante  

Credenciada e deverão ser incluídos no preço global;  
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Executar com zelo e diligência o serviço proposto, sem prejuízo da qualidade necessária;  

Arcar com todas as obrigações fiscais que incidam ou venham a incidir sobre a prestação do  

serviço, tais como ISS, INSS e IR, cujos valores serão descontados pelo Município, no momento do pagamento;  

Permitir e facilitar à fiscalização ou supervisão do Município de São Bento Abade, por meio do 

Departamento Municipal de Saúde e Meio Ambiente devendo prestar todos os informes e esclarecimentos 

solicitados;  

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela  

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no credenciamento;  

Iniciar a prestação dos serviços após a ordem de serviço assinada pelo Departamento Municipal  

de Saúde e Meio Ambiente ou quem este determinar;  

Toda a prestação de serviço deverá ser realizada pelo profissional contratado indicado no  

credenciamento.  

Prestar diretamente os serviços, vedada à terceirização, necessários inerentes à prestação de  

serviços;  

Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venha a ser vítima seus empregados quando em  

serviço, respeitando a legislação trabalhista, fiscal, previdenciária e comercial, assim como as normas de 

higiene e segurança, cujos encargos responderá unilateralmente.  

Realizar a prestação do serviço de acordo com a especialidade objeto deste edital;  

Proporcionar aos profissionais determinados pela contratante condições para acompanhar os  

serviços prestados, inclusive acesso às instalações físicas e ao prontuário dos pacientes, respeitando o Código 

de Ética Profissional.  

Prestar atendimento de qualidade a todos os usuários das Unidades de Saúde, conforme local e  

dias da semana definidos no contrato.   

Manter-se habilitado junto aos órgãos de fiscalização de sua categoria.  

Zelar pelo cumprimento das normas internas da Prefeitura, bem como, de higiene e segurança do  

trabalho, seguindo as normas do Ministério do Trabalho e do Ministério da Saúde.   

O credenciado responsabilizar-se-á por todos os danos causados a Prefeitura e/ou terceiros,  

decorrentes de sua culpa ou dolo, provocado pela negligência, imprudência ou imperícia quando da execução 

dos serviços prestados, devendo repará-las as suas expensas.  

  

O credenciado deverá comunicar a Prefeitura, qualquer alteração que possa comprometer a  

manutenção do contrato.   

Facilitar a ação da Fiscalização na inspeção dos serviços, em qualquer dia ou hora normal de  

expediente, prestando todas as informações e esclarecimentos solicitados, inclusive de ordem administrativa.  

Assumir todos e quaisquer danos decorrentes de negligência deste serviço.   

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela  

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.   
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Cumprir as chamadas e solicitações, dentro dos prazos e condições programadas determinados pela 

CONTRATANTE.   

Obedecer a todas as exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.  

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE  

  

Serão de responsabilidade da CONTRATANTE:  

Acompanhar e fiscalizar a execução contratual, conforme especificações constantes do presente  

edital;  

Realizar o pagamento conforme previsto neste edital;  

Notificar a Contratada da ocorrência de qualquer descumprimento dos termos deste edital e  

respectivo contrato;  

Exercer regulação, controle e avaliação dos serviços prestados, autorizando os procedimentos a  

serem realizados;  

Efetuar os pagamentos nos prazos estabelecidos e de conformidade com o número de cirurgias  

realizadas;  

Dos valores a serem pagos serão descontados IR-Imposto de Renda, INSS e ISS - Imposto Sobre 

Serviços.  

Periodicamente vistoriar a prestação do serviço, para verificar se persistem as mesmas condições  

técnicas básicas comprovadas na ocasião da assinatura do contrato;  

Fazer o encaminhamento dos pacientes do Sistema Único de Saúde - SUS a serem atendidos,  

através do Departamento Municipal de Saúde e Meio Ambiente;  

Designar, mediante documento hábil, servidor para supervisionar, fiscalizar os procedimentos e  

acompanhar a execução dos serviços prestados;  

Manter o controle do número de vagas disponíveis, encaminhando os pacientes de acordo com a  

disponibilidade de vagas.  

O credenciado deverá fornecer regularmente para o responsável pelo Departamento Municipal de 

Saúde e Meio Ambiente, com todas as informações referentes aos procedimentos realizados, tais como:  

histórico, prescrição de exames e medicamentos, entre outros.  

  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES FISCAIS  

  

A CONTRATADA deverá manter em perfeita regularidade suas obrigações sociais,  

previdenciárias, tributárias e/ou fiscais, bem como sua situação junto aos órgãos oficiais fiscalizadores de suas 

atividades, devendo apresentar, mensalmente, à Prefeitura, apresentando as certidões conjunta de débitos 

federais e a certidão do FGTS, e sempre que este julgar necessário.  
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CLÁUSULA NONA - DA VINCULAÇÃO AO PLANO DE DESPESA  

  

O presente contrato subordina-se ao plano de despesa/reembolso compatível com os recursos  

pertinentes.  

O Departamento Municipal de Saúde e Meio Ambiente reserva-se o direito de exercer controle  

sobre a prestação dos serviços, objetivando evitar que as despesas resultantes ultrapassem os limites 

orçamentários, ou que ocorra demora na liberação dos pagamentos da CONTRATADA que tenham sido 

aprovados.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RETIFICAÇÃO DOS DADOS DA CONTRATADA  

  

A CONTRATADA deverá notificar o Departamento Municipal de Saúde e Meio Ambiente de  

qualquer modificação essencial de sua pessoa jurídica (inclusive da respectiva representação legal, mesmo em 

caráter transitório ou eventual) e, notadamente, de qualquer alteração relevante no Estatuto, Contrato Social ou 

Ato Constitutivo.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  

  

Mediante termo aditivo, o presente contrato poderá ser modificado pelas partes, sempre que  

ocorrer alterações que se fizerem necessárias.  

A vigência do instrumento contratual será de 12 (doze) meses a contar da data de 24/02/2026 a 

23/02/2027 do contrato; podendo ser prorrogado nos termos do art. 106 e 107 da Lei n. 14.133/2021, mediante 

aditivo, se houver interesse das partes.   

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

  

No decorrer da entrega dos bens ou serviços estabelecidos neste Termo de Referência, caso o 

Fornecedor cometa qualquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, ficará sujeita às seguintes sanções:  

Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos  

significativos ao objeto da contratação;  

Multa moratória de até 1 % (um) por cento por dia de atraso injustificado sobre o valor da  

proposta vencedora, até o limite de 10 (dez) dias;  

Multa compensatória de até 10 % (dez) por cento sobre o valor total da proposta vencedora, no  

caso de inexecução total;  

Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,  

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;  
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Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Órgão Contratante, pelo prazo de até 02 

(dois) anos;  

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e  

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de 3 (três) anos.  

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que  

assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se no que couber as disposições  

  

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA INEXECUÇÃO E DA EXTINÇÃO DO CONTRATO  

  

A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua extinção com as consequências  

contratuais e as previstas em lei, com fulcro no Título III, Capítulo VIII da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes 

modos: determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento  

decorrente de sua própria conduta; consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou 

por comitê de resolução  

de disputas, desde que haja interesse da Administração; determinada por decisão arbitral, em decorrência de 

cláusula compromissória ou compromisso  

arbitral, ou por decisão judicial.  

Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos  

autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações:  

a) não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais,  

de especificações, de projetos ou de prazos;  

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para  

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;  

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua  

capacidade de concluir o contrato;  

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do  

contratado;  

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;  

f) atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial  

do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;  

g) atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão  

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas 

áreas;  

h) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade  

contratante;  

i) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em  

outras normas  
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específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 

O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou contratuais 

assegurará ao CONTRATANTE o direito de extinguir o contrato a qualquer tempo, 

independentemente de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial.  

A extinção por ato unilateral do CONTRATANTE sujeitará a CONTRATADA à multa rescisória  

de até 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo do contrato existente na data da extinção, independentemente 

de outras penalidades.  

Caso o valor do prejuízo do CONTRATANTE advindo da extinção contratual por culpa da 

CONTRATADA exceder o valor da Cláusula Penal prevista no parágrafo anterior, esta valerá como mínimo de 

indenização, na forma do disposto no art. 416, parágrafo único, do Código Civil.  

A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser  

precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo 

processo.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

  

Para contratação do objeto deste contrato os recursos previstos correrão por conta da seguinte  

dotação orçamentária:  

Reduzido 198-02.07.01-3390.30.00-10.301.0210-4.039-1.500.95  

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

  

O presente contrato foi celebrado em conformidade com o Art. 78 - I da Lei Federal 14133/22021.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

  

O presente contrato é celebrado através do Processo Licitatório Nº 009/2026, Credenciamento Nº 

001/2026, ao qual está vinculado.  

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº  

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na  

Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos  

  

  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DO FORO  

Fica eleito o foro da Comarca de Três Corações, em renúncia a qualquer outro, para dirimir  

questão direta ou indiretamente relacionada com este contrato.  

  

E por assim estarem ajustados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor,  



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO ABADE  

Rua Odilon Gadbem dos Santos, nº 100 - Centro – CEP. 37.407-000 - Estado de Minas 

Gerais  

Fone: (35) 3530-0212        CNPJ: 17.877.176/0001-29  
               e-mail: licitacao@saobentoabade.mg.gov.brsite: www.saobentoabade.mg.gov.br  

  

 

todas assinadas pelas partes, juntamente com duas testemunhas.  

  



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO ABADE  

Rua Odilon Gadbem dos Santos, nº 100 - Centro – CEP. 37.407-000 - Estado de Minas Gerais 

Fone: (35) 3530-0212        CNPJ: 17.877.176/0001-29  
 

               e-mail: licitacao@saobentoabade.mg.gov.brsite: www.saobentoabade.mg.gov.br  

  

  

Município São Bento Abade – MG, 24 de fevereiro de 2026.  

  

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BENTO ABADE  

Eneias Machado de Souza  

Prefeito Municipal  

  

 

 

 

 

  

CONTRATADA  

CENTRO INTEGRADO DE ESPECIALIDADES LTDA   

MIKHAIL BRANQUINHO AUAD  

Testemunhas:  

1. Nome:  

Assinatura:  

Documento:  

2. Nome:  

Assinatura:  

Documento:  
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